
Diário Oficial do

Município
Câmara Municipal de Riacho de Santana

segunda-feira, 9 de janeiro de 2012 Ano I - Edição nº 00003

Câmara Municipal de
Riacho

 de Santana publica

Rua Rua Cosme de Farias |  6470000 | Riacho de Santana-Ba

www.cmriachodesantana.ba.ipmbrasil.org.br

1CDA0FD486342665E1D3C5A4CE129A64



segunda-feira, 9 de janeiro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00003 Diário Oficial do Município 002

Câmara Municipal de Riacho de Santana

SUMÁRIO
• Portaria nº 02, de 02 de Janeiro de 2012 - Concede ao servidor Pedro de Souza Alves, ocupante do cargo de Motorista, da estrutura de

cargos permanentes da Câmara Municipal de Riacho de Santana, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
de 01/03/2009 a 01/03/2010, sendo o período de fruição de 02 de janeiro de 2011 a 21 de janeiro de 2011.
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
Portaria

PORTARIA Nº 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 
 Concede ao servidor PEDRO DE 

SOUZA ALVES, vinte dias de férias 
regulamentares. 

 
 

    O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e com fundamento no Art. 31, XXXIX, do Regimento Interno 
desta Casa, 
 
    R E S O L V E: 
 
 
    Art. 1º - Conceder ao servidor PEDRO DE 
SOUZA ALVES, ocupante do cargo de Motorista, da estrutura de cargos 
permanentes da Câmara Municipal de Riacho de Santana, 20 (vinte) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/03/2009 a 
01/03/2010, sendo o período de fruição de 02 de janeiro de 2011 a 21 de 
janeiro de 2011. 
 
    Art. 2º - Fica a pedido do servidor, convertido 1/3 
das férias em abono pecuniário, conforme Lei Municipal nº 95, de 11 de 
agosto de 2008. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação e seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro do ano de 2012. 
 
    Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
    GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, em 02 de 
janeiro de 2012. 
 
 
 

Ruberval Bonfim Fernandes Neves 
Presidente da Câmara Municipal 
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